
Estado do Ceará

Câmara Municipal de Limoeiru do Nofie
Dialogo, Compromisso e Trabalho

Emenda Modificativa N'go:L/2023, de 27 de abril de 2023, ao Projeto de Lei
Municipal no 033/202, de í4 de março de 2023.

Modifica-se a redação do inciso lll do artigo 16, do Projeto de Lei ne

03312023, passando a vigorar com a seguinte redação:

"Art, 16. Para a candidatura a membro do Conselho
Tutelar, o interessado deverá comprovar: "

lll - residência no Município de no mínimo 2 anos;
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Estado do Ceará

Câtnara Municipal de Limoeirc do Norte
Dialogo, Compromisso e Trabalho

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem como objetivo disciplinar a previsão de
comprovação de residência no município no qual irá concorrer ao cargo, trazendo ao
dispositivo o tempo minimo de residência.
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